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REVOGAÇÃO 

                       CHAMADA PÚBLICA/PNAE 02/2025 

 

O Prefeito Municipal de Tunas/RS, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, e em 

conformidade com o disposto no Edital da Chamada Pública/PNAE nº 02/2025, RESOLVE: 

 

REVOGAR a Chamada Pública/PNAE nº 02/2025, que tem por objeto a aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar para a Secretaria Municipal da Educação, em razão 

da não apresentação da Certidão Negativa Municipal de Débitos, conforme exigido no item 4.1, inciso 

VI, do edital. 

 

                     Por estas razões, revogo a presente processo. 

 

Publique-se para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

                                                                                      Tunas/RS, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 

PAULO HENRIQUE REUTER 

Prefeito Municipal  
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 223/2024 

 

O MUNICÍPIO DE TUNAS/RS, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO HENRIQUE 

REUTER, CPF 435.939.170-68, RG 6035043691, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa 

ARTEBASE CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.283.997/0001-10, com sede na Rodovia RS 569, Km 04, salas 2, 3 e 5, interior, CEP 98.300-000, 

Palmeira das Missões/RS, representada neste ato pelo Sr. SÉRGIO LUIZ LEDUR, CPF 211.853.790-53, 

RG 4009754237, veem de comum acordo, nos termos do contrato acima entabulado, alterar o prazo 

de execução do objeto licitado (cronograma físico-financeiro) de 02 (dois) meses para 06 (seis) 

meses conforme cronograma físico financeiro anexo que fica fazendo parte integrante do presente 

termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

Fica alterado o item III da Cláusula Quinta do Contrato, passando o prazo de 60 (sessenta) dias para 

180 (cento e oitenta) dias. 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de 

igual teor e forma, para os devidos fins. 

 

Tunas/RS, 19 de fevereiro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Paulo Henrique Reuter                                 Artebase Construtora Ltda 

Prefeito Municipal                                        CNPJ: 06.283.997/0001-10 

Contratante                                                    Contratada 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 222/2024 

 

O MUNICÍPIO DE TUNAS/RS, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO HENRIQUE 

REUTER, CPF 435.939.170-68, RG 6035043691, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa FG 

CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 43.513.165/0001-

70, com sede na Av. Otto Radtke, centro, Sala 01, Nº 1801, CEP 99.495-000, Lagoa dos Três 

Cantos/RS, representada neste ato por Graziela Wecker Leal, CPF 008.265.860-90, RG 3077933641, 

veem de comum acordo, nos termos do contrato acima entabulado, alterar o prazo de execução do 

objeto licitado (cronograma físico-financeiro) de 02 (dois) meses para 06 (seis) meses conforme 

cronograma físico financeiro anexo que fica fazendo parte integrante do presente termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

Fica alterado o item III da Cláusula Quinta do Contrato, passando o prazo de 150 (cento e cinquenta) 

dias para 180 (cento e oitenta) dias. 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de 

igual teor e forma, para os devidos fins. 

 

Tunas/RS, 19 de fevereiro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Paulo Henrique Reuter                                 Fg Construtora Ltda 

Prefeito Municipal                                        CNPJ: 43.513.165/0001-70 

Contratante                                                    Contratada 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 221/2024 

 

O MUNICÍPIO DE TUNAS/RS, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO HENRIQUE 

REUTER, CPF 435.939.170-68, RG 6035043691, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa 

MARCO ANTONIO DE SOUZA CANAVEZZI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 50.954.207/0001-73, com sede na Rua Pinheiro Machado, centro,  Nº 617, CEP 98.300-000, 

Palmeira das Missões/RS, representada neste ato por Marco Antonio de Souza Canavezzi, CPF 

028.124.530-44, RG 5085424678, veem de comum acordo, nos termos do contrato acima 

entabulado, alterar o prazo de execução do objeto licitado (cronograma físico-financeiro) de 02 

(dois) meses para 06 (seis) meses conforme cronograma físico financeiro anexo que fica fazendo 

parte integrante do presente termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

Fica alterado o item III da Cláusula Quinta do Contrato, passando o prazo de 150 (cento e cinquenta) 

dias para 180 (cento e oitenta) dias. 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de 

igual teor e forma, para os devidos fins. 

 

Tunas/RS, 19 de fevereiro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Paulo Henrique Reuter                            Marco Antonio de Souza Canavezzi Ltda 

Prefeito Municipal                                        CNPJ: 50.954.207/0001-73 

Contratante                                                    Contratada 
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